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PORTO VIVO

Sociedade de Reabilitacdo Urbana




EXMO. SENHOR PRESIDENTE

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO VIVO SRU
(ao abrigo do Decreto-Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio e do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                         Projectos de Especialidades
(a preencher por técnico de atendimento da LRU)

Ficha de Verificação da Instrução do Processo SRU                                                          Projectos de Especialidades

	ASSUNTO:
	PROJECTOS DE ESPECIALIDADES

	PROCESSO N.º
	
	/
	
	/
	SRU


	1. REQUERENTE

	Nome/Designação a)
	

	Domicílio/Sede
	

	Freguesia
	
	Código Postal
	
	-
	
	Localidade
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	
	Arquivo Ident.
	

	NIF n.º
	
	
	Código da Certidão Comercial Permanente
	

	Telefone n.º
	
	Fax n.º
	
	E-mail
	

	Na qualidade de b)
	

	Representada por:
	
	Na qualidade de c)
	

	BI n.º/CC n.º
	
	Arquivo Ident.
	
	Emitido em
	
	/
	
	/
	
	Válido até
	
	/
	
	/
	

	a) Preencha de forma legível e sem abreviaturas; b) Proprietário, Usufrutuário, Locatário, Superficiário ou Outro; c) Mandatário, Sócio-gerente, Administrador ou Outro


	2. PEDIDO

	Vem requerer a V. Exa. a junção/aprovação dos projectos das especialidades, em conformidade com o estabelecido no número 4 do artigo 20º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e no n.º 5 do artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março.


	3. PRÉDIO

	Local
	
	n.º
	
	Parcela(s) n.º a)
	

	Freguesia
	
	Unidade de Intervenção
	


	4. PROJECTOS APRESENTADOS

	Projecto de estabilidade
	 FORMCHECKBOX 

	
	Projecto de instalações electromecânicas
	 FORMCHECKBOX 

	

	Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica
	 FORMCHECKBOX 

	
	Projecto de segurança contra incêndios 
	 FORMCHECKBOX 

	

	Projecto de instalação de gás
	 FORMCHECKBOX 

	
	Projecto acústico
	 FORMCHECKBOX 

	

	Projecto de redes interiores de águas e esgotos 
	 FORMCHECKBOX 

	
	Projecto de ventilação e exaustão de fumos e gases de combustão
	 FORMCHECKBOX 

	

	Projecto de rede de drenagem das águas pluviais 
	 FORMCHECKBOX 

	
	Projecto das instalações mecânicas de climatização
	 FORMCHECKBOX 

	

	Projecto de infra-estruturas de telecomunicações
	 FORMCHECKBOX 

	
	Projecto de Sistemas de Deposição de Resíduos
	 FORMCHECKBOX 

	

	Estudo de comportamento térmico
	 FORMCHECKBOX 

	
	Plano de acessibilidades
	 FORMCHECKBOX 

	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	
	 FORMCHECKBOX 

	


	Pede deferimento.

	Assinatura a)
	
	Porto
	
	/
	
	/
	

	a) Se representante, deverá juntar documento habilitante ou reconhecer a qualidade e poderes para representar.


De acordo com o disposto no número 4 do artigo 20º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e com o número 5 do artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março, os projectos das especialidade a apresentar são nomeadamente os seguintes:

· a) Projecto de estabilidade, incluindo projecto de escavação e contenção periférica, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· b) Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica, projecto visado por entidade credenciada, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· c) Projecto de instalação de gás, projecto visado por entidade credenciada, elaborado de acordo com a legislação em vigor, (1 exemplar em papel);
· d) Projecto de redes de abastecimento de águas, drenagem de esgotos e drenagem de águas pluviais, elaborado de acordo com a legislação em vigor (2 exemplares + 1 em PDF num CD, ou comprovativo de entrega de projecto na Águas do Porto);
· e) Projecto de infra-estruturas de telecomunicações, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· f) Estudo de comportamento térmico, elaborado de acordo com a legislação em vigor, incluindo Declaração de Conformidade Regulamentar subscrita por perito qualificado, no âmbito do SCE - f) do nº 2, do art. 12º, do Decreto-Lei n.º 80/2006, de 6 de Fevereiro (1 exemplar em papel);;
· g) Projecto de instalações electromecânicas, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· h) Projecto de segurança contra incêndios, elaborado de acordo com a legislação em vigor (2 exemplares em papel, um para a SRU e outro para o SNB);
· i) Projecto acústico, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· j) Projecto de ventilação e exaustão de fumos e gases de combustão, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· k) Projecto de licenciamento das instalações mecânicas de climatização, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel);
· l) Projecto de Sistemas de Deposição de Resíduos, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel).
· m) Plano de acessibilidades, elaborado de acordo com a legislação em vigor (1 exemplar em papel).
Observações:

a) O número de exemplares do projecto é o indicado nas alíneas anteriores, salvo indicação em contrário, expressa em informação do gestor do processo. Os mesmos deverão ser apresentados em capas separadas, por projecto e por exemplar.
b) As peças que instruem o processo são organizadas pela ordem indicada na presente ficha, convenientemente numeradas e rubricadas, sendo anotado no requerimento o número total de folhas.
c) As peças desenhadas deverão cumprir as Normas Portuguesas sobre a matéria. A escala das mesmas deverá ser a indicada, admitindo-se excepcionalmente outras escalas, de acordo com as características do projecto.

d) Caso o técnico responsável entenda que dadas as características da edificação, poderá eventualmente ficar dispensado de apresentação de algum dos elementos acima referidos, deverá apresentar exposição por escrito justificando a referida dispensa e apresentando como fundamento a base legal para a mesma.
Nota interna:
O técnico que efectua a recepção procede à verificação da instrução do processo, e, na eventualidade de existirem elementos em falta, assinala na presente ficha a deficiência encontrada e aconselha o interessado a não efectuar a entrega do processo sem que o mesmo seja devidamente corrigido. Caso o interessado persista na entrega do processo nestas condições deverá proceder-se de imediato à sua notificação, de acordo com o previsto no número 4 do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, sem prejuízo de outros ulteriores procedimentos.
Tomei conhecimento.
O requerente                                                                    O funcionário                                                                       data        -        -       
MOD. 06/11/SRU

Anexo: Ficha de verificação da instrução do processo
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Anexo: Ficha de verificação da instrução do processo
MOD.SRU/07

